
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0042094-05.2008.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
EMBARGANTE : Marcela dos Santos Lima
ADVOGADO : Edmer Palitot Rodrigues, OAB-PB 14.449
EMBARGADO : Esmale Assistência Internacional de Saúde Ltda.
ADVOGADO : José Areias Bulhões, OAB-AL 789 e outros

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS  RECURSAIS.  NÃO
CABIMENTO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº
7 DO STJ. REJEIÇÃO.

-  Nos termos do Enunciado Administrativo nº 7 do
STJ,  somente  nos  recursos interpostos  contra  decisão
publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível
o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a  Primeira Câmara Especializada Cível  do Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR os  Embargos  de
Declaração,  nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl.197

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  interpostos  por  Marcela

dos Santos Lima em face do Acórdão de fls. 188/191.

Em síntese, sustentou que a Decisão Embargada foi omissa ao

não fixar os honorários advocatícios sucumbenciais recursais, nos termos do

art. 85, §§ 1º e 11, do novo CPC, tendo em vista que o Recurso Apelatório

manejado pela Promovida foi desprovido (fls. 193/194).

É o relatório.

VOTO



Embargos de Declaração n.º 0042094-05.2008.815.2001

Compulsando os presentes autos, em que pesem as alegações

da Embargante, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça, visando orientar a

comunidade  jurídica  sobre  questão  do  direito  intertemporal  referente  à

aplicação da regra do Novo Código de Processo Civil  (Lei nº 13.105/2015),

editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº

7, que assim dispõe:

Somente  nos  recursos  interpostos  contra  decisão
publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível
o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

Portanto,  como  não  só  a  Sentença  Recorrida  e  o  Recurso

contra ela manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese não

se aplica a fixação de honorários ora pleiteada.

Dessa forma, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade

no julgado, REJEITO os presentes Aclaratórios.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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